
PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARÂ MuÍ{ICIPAL; IEGTSLAçÃo

PROPOSTA

RELACIONADA A INICIATIVA

)oPROJETO LEI: 32212025

Protocolo not 337512025 - Data: 05/09/2025 -&'-oLJeil
Ementa do Prcielot Dispõe sobre atendimento prioritário para poftadores de

diabetes que venham a fazer exdmes em caráter de jejun total no município de

Muridé e dd outrds providências.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão dê Saúde e Saneâmento Básico da

Câmara l,lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadorês que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e IX, artigos 160 e 170

do Regimento Interno deía Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legals pertinentes, assim se manifestam

t - ouonzr extctoo plnn votacÃo

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum ü<tgido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cú)o quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 322 de 05/09/2025 que Dispõe ebre atendimento

prioritário para portddores de didbetes que venham a fdzer exames em cdráter de

jejum total no municbio de Muriaé e da outras providêncids, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamentê aos

princ(Dios de Competência Legislativa assegurados ao l4unicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estadôs e Distrito Fêderal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzjda pela competência

que a Constitulção Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

veriflcada a existência de óbice ao trâmite da matérla, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéÍia em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão constituciona I

Assim, quanto à competência, o projeto de lei em análise trata de matéria sob

evidente guarida constitucional (arts. 6.0 e 196 e seguintes, CF; arts.4.o e 186 e

seguintes, CEMG), a Íespeito da qual a Constituição Federal determina que podem

legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e tamtÉm os

I4unicípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro

dos limites do predominante interesse local (arts. 23, II e 30, I e VIl, CF; por simetria,

art. 171, CEMG).

Art.23. É competência comunl da Uniâo, dos Estâdos, do Distrito Fedeml e dos Municípios"

t ..1

Il - cuidar da saúde e assbtênciâ pública, da pÍoteção e gaÍàntia das pessoas portâdoÍas de

deficiência.

Da Leoislacão vidente e do mérito da proposta

O direito à saúde se destaca como direito fundamental de primeira dimensão,

sendo condição para dignidade da pessoa humana, e bem por isso é que a produção

de normas que primem por sua proteção deve compartilhada entre os titulares dos

Poderes Executivo e Legislativo:

AÍt. 196. A saúde é diÍeito de todos e dev€r do Estado, garantido mediante políticas soci.is e

econômicas que vis€m à redução do risco de doençô e de outlos agravos e ao acesso universal e

igualitário às a(ôes e servi(os pâÍa sua promoção, proteçào c Íecuperaçào.
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Do ponto de vista material, cotejando os dispositivos da proposição às

previsões de direitos e garantias fundamentais dos arts. 4.o e 5.o da Constituição do

Estado de Minas Gerais e do art. 6.0 da Lei Orgânica Municipal, é possível afirmar que

o projeto é legal e constitucional.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação.

Por tudo isso, esta clara a legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei,

visto que o mesmo respeita os Princípios Constitucionais, principalmente os de

competência e harmonia entre os poderes, a Lei Orgânica Municipal e não acarretará

ao municlpio geração de novas despesas.

Autonomia dos Municíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Trata-se, portanto, de uma política pública relevante, que merece ser

valorizada, apoiada e continuamente aperfeiçoada.
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Como se vê, o projeto possui o objetivo de reforçar o direito social à saúde,

garantindo aos pacientes portadores de diabetes mellitus a prioridade no atendimento

em todos os estabelecimentos públicos e privados de exames de análises clínicas do

Município de Muriaé, bastando solicitá-lo, mediante comprovação da doença.
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VeÍifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

O TJ-MG já se pronunciou acerca de caso semelhante a este, vejamos:

EMENTA: AÇÂO DTREIÀ DE TNCONSTITUCIONALIDADE . LEI MUMCIPAL N-'

10.922/2016 - MUNICÍPIo DE BELo HoRIZoNTE - EXAMES DE IEIUM TorAL

PACIENTES T,oRTADoRES DE DIABE-IES MELITUS . SÁUDE COMPETÊNCh

CoNCoRRENTE - NoRMAS GERAIS - CoNTRARIEDADE - INocoRRÉNCh -

REOUERIMENTO DE ATENDTMENTO PRIORITARIO . RÂZOÂBILIDADE .

IMPROC'EDÊNCIA. A previsão da l-ei n." t0.992/2016, do Município de Bêlo HoÍizonte, sobre a

possibilidade de o pâciente portador de cliabetes requerer prioÍidade na realização de €xames

de ieium totâl inseÍe-se no âmbito dâ compêtên.ia legislativa paÍa tratar de assuntos de

interesse lo€al Íacultada pelo inc. I do art. 30 da Constituição da Republicâ, Iegitimada aindô

pelo fato de a esfera d€ govÊmo municipal integrar a rede Íegionalüâda e hieÍaÍquizada que

constitui o Sistema Único de Saúde, pelo que nào há falar em invasão de comp€téncia

normativa do Estado ou dâ Uniào. (fr-MG - Ação Düeta Inconst 1000016t)!%91flOm MG,

Relator: Edgard Penna Amorim, Data de ]ulgamento: 13/06/2018, Datâ de Publicaçãol

22/ M/2018r.

A Comissão de Administração Pública verifica o entendimento de jurisprudência

íntegra, estável e coerente, de modo que, examinados os aspectos formal e material

do projeto de lei e não tendo sido detecLada nenhuma mácula que o fulmine de

nulidade, consideramos que a proposta legislativa é tanto legal quanto constitucional,

estando apto à deliberação desta Casa, após a sua tramitação pelas Comissões

pertinentes, cabendo a análise do mérito aos senhores Vereadores.

o
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3 . DA CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lt4uriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

Íequisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/f4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 322

de 0510912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGA|,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

caráter técnico opinativo, não vinculando os veÍeadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores nô uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU Í{ÂO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Munlcipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdÇão em plenário.

r
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AIVA - Presidente

SATJDE) - Relàtora

RIZ ' t4embro

IA - Suplentel

e lustiça - Composição art. 83 RI
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DA SAUDE) - l4embro

NHO) - Suplente']

ârt. 83 RI.

) - Presidente

(AFONSO DA SAUDE) - lvlembro

- suplentel

- Composição aÉ. 83 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PRQJEÍO LÉl: 32212025

Protocolo no: 337512025 - Dãta: 05/09/2025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

âpresentada: Êmenta do Prcjeto: Dispõe sobre dtendimento prioritário para

poftadores de diabetes gue venham d fazer exames em caráter de jejum total no

município de Muriaé e da outrds providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurí,Cica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di rl

s 5 IS

de seus reore tantes eleitos

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Pdê Cêr Per@ de MêdejG, íÉ cálr crMp6i^rr52.Tet (32)3ô39G305G CEp 36 A30_!15 - Múé _ irc
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissôes, Sl"l-1, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do lvlunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desia Casa

Legislativa. I'luriaé/M

Municlpal de Muriaé.

G, data da votação do pdrecer das Comissões Gmara

dico

oAB/N1G

4 "O @rte, emitido pr Ftrocuodor ou advqado de ór9ão da administração ptjblica não é ato

êdministratiw. lhda mais é do que a opt:aÂão emitflla pelo operadot do dirêitq opinião t*nico-juriiJi,a,
que orientará o administrador na tomadà dà d«isão/ na prática do ato admihjstrativot que se constitui
na exeução ex oficio da lei. Na opoftuniCade do julgamentq pÍquanto envotvido na es?*iê simples

Freer, ou sêja, ato opiodtivo que @dedà ser, ou não, considerado Flo admjnistrador,,, (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - DistrÍto Federal - Relator: Min. !1arco Aurélio de l4ello - STF.) Sem grafo no

original

L\

Como já destacado no parecer das Comissões. â análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciaÍ. pois câberá aos vereadores. no uso

da função leqislativa. verificar a viabilidade da aDrovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Francisco Carvalho
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico dâ Câmara

Municipal de Muriaé/t4c, constituíCa dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notôdamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o projeto seguiu os trâmites regtmentais da

Cámara Municipal e está devidamente instruído com justiflcativa e exposição de

motivos que evidenciam sua importância social.

Não se observa, portanto, qualquer violação à disciplina estabelecida nas

normas sobre tema, suplementando-as de aco[do com a realidade e necessidades

locais, razão pela qual se conclui inexistirem máculas sob a peBpectiva da

competência.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dôs

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão

eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância

do inteÍesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável ã diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÊ. 170. Lido êm Pl€nádo, o pmj€to sêrá dlaüibuído às Comis.õês Pêrmenênte§, quc

cuidarão d€ epí€sentar parucêr à l,l€se, §êndo quc, tGndo ôssim ocoÍÍido, o projeto sêrá

incluído na ordem do dia para dhcussáo e votação, conÍoÍme s€gue:

§ lo - Em íegra. os poetos de lei ê de resolução passam por 03 (tr&) vota@s;

§ 20. No PlenáÍio o proja'to é submetido à 1a (pÍimeira) discus§o, podeÍdo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, @m emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendôs ou substitutivos em Plenário,

I - Se o Projdo é rejeitâdo seguiní pàrô a Secretaria da câmara para arquivamento;

Il - Na hiúese de ser âprovado sem emeodas, seÉ enviado à Mesa Diretorê para, nas reun6es

sub6equentes, ir à 2a e 3à votâ@es;

III - Se íor aprov:rdo com e endàs dôs Comissões, será enviado à Comissão dê Redàdo pôra

elôborôção de ópia da rcdação do vencido, ou s€ja, a nova redação do projeto com às emendas

âprovâda§ no 10 (primeiío) turno de votação, para que eíe retorne ao Plenário;

§ 3o - Hôvendo apresentação de êmendâs em Plenário, o Projeto sairá dâ pautã, sêndo remetjdo, com

ôs emendas, às Comissõês Permônentês conpetentes, àpos o que. emitidos os pareceÍes, retomará à

OÍdem do Dia pâra apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O pror!'to que re<eber emendas em Plenário retomará às comissôes e voltara á pauta ainda em la
(primeiÊ) discus$o, podendo seí:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redaio para elaboràção dâ

rêdâção do vencido;

b) aprovâdo, tendo as emendas rejeitadàs. seguirá pôra ô Sêcretaía para ir à 2a discus$o e votaio.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

Pãç. Cd Pachúrrê MedeiG, rd. ceft - c^ú PGÍr152. Têl (32) 363§&3o5G C€P 36 3AO{15. Muô.é,lic
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ObseÍva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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oue sem esDecificar oue serão substitutiv s ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada. Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

ÂÍt. 197. Emendà é a proposiéo apreseítada como âcessória de outra, podendo ser:

I - supresiva - ôquela que impiiG no @ncelômeíto de pàrte da propo6ição;

II - grbstíMivô - é aquela apresentada @mo sucedânêa de pôrte de una proposção e qLre tomará o

nome de "substiMivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - ôdiüva - a que acrescenb algo à proposição;

IV - de redâção - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a apresêntâcão da emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE Oe AenOVlçÃO OU REIE!çÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitâção do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assu tos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara lvlunic MG, data da votação em plenário.

N,lUNIQUE HELE CU IK DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LÁCER - Relatorâ

elltôruIo nroruso IYAZ (AFONSO DA SAUDE) - Nlembro

ANTONIO ADILSON UARTE - Suplentes

Com. de Sâúde e Sâneamento Básico - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislatlva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosãmente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tfonica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍãÇá Cêr Pacàeo de Mêdêtros, s/É. CênÍo . CÁ u P6rÁL 152 - Iel (32)36396'3050-CEP36330015 Mlnãé-MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

/

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observêdo o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo,se as mesmâs possibilidades

do § 2o, alíneas 'a', 'b', 'c'e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feitã â 3ê (terceira) votação, a de redaÉo

finâ|, retornará à Secretaria da Câmâra para o envio ao poder Exeoltivo,

rrr - oa neolçÂo rrral oe enorosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

rêdação do mesmo.

Art. 239. A redação final do Projetq para ser discutida e votad4 independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiu feitos Dor esta

mt e ts em

Praçá Cêr P*heo dê Medêrcs s/nr cenro c^ r posN j 52 - rer r 1:t1 :63saioso- cee ro:aeoo

técni
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Veja-se a Lei Orgânica do município:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ lB
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lêni<lâtivâ .lân.lô ã mãféflã ã fôrmâ ãrlên' râriã nãre c,,ã n' rh i.a.ãô .ônfnrmê

estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, votdÇão em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS ( LSON REIS) - Presidente

CHRISTIA - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

4/
ANTONIO ADILSON DUARTE - SUpIenteT

Comissão de RedaÉo e Àssuntos DiveÍsos - Composição aÊ. 83 RI.

. 9erá admitidd emendd à redaéo frnal, com d linalidade exclusiva de ordenar a matédd, conigir a

linguàgefi, os enganas, as contÍadifu ou Nra aclaar o 
'eu 

teYto.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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